
Nº da proposição
00105/2013

Data de autuação
17/12/2013

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 05 - CRIA, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ, UMA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO JURI, COM ATRIBUIÇÃO NA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE, BEM COMO O RESPECTIVO CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



1 de 32



2 de 32



3 de 32



4 de 32



5 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/12/2013 09:25:18  Data da assinatura:  18/12/2013 09:48:11

PLENÁRIO

DESPACHO
18/12/2013

LIDO NA 161.ª (CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA PRIMEIRO) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2013.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO

6 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2013 08:59:23  Data da assinatura:  20/12/2013 08:59:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
20/12/2013

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 1058/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 05/2013)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

7 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROPOSIÇÃO Nº. 105/2013 - MINISTÉRIO PÚBLICO - PARECER

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  20/12/2013 09:47:15  Data da assinatura:  20/12/2013 09:47:21

PROCURADORIA - GERAL

PARECER
20/12/2013

PARECER DA PROCURADORIA

 

 

MENSAGEM N.º 105 DE 17.12.2013

 

AUTORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 

ASSUNTO: CRIA, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, UMA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO JURI COM ATRIBUIÇÃO NA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE, BEM COMO O RESPECTIVO CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MENSAGEM Nº
105/2013. CRIA, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ, UMA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO JURI COM
ATRIBUIÇÃO NA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE, BEM COMO
O RESPECTIVO CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA E DÁ OUTRAS

 COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO MINISTÉRIOPROVIDÊNCIAS.
PÚBLICO PARA INICIAR PROJETO DE LEI QUE VERSE SOBRE
CRIAÇÃO DE CARGOS DE MEMBROS DA INSTITUIÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO (CF, 127, § 2º; CE 135, I).
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CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL CONFIGURADA. OBEDIÊNCIA ÀS
LIMITAÇÕES FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIAS CONSTITUCIONAL E
LEGALMENTE PREVISTAS. PARECER FAVORÁVEL.

 

I - RELATÓRIO

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria a Mensagem nº 105/2013, oriunda da Mensagem nº 5
de autoria do Ministério Público, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E ALTERAÇÃO NA
ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO E
PERMANENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS

”PROVIDÊNCIAS.

 

II – ANÁLISE

 

Sinteticamente, almeja a mensagem criar uma Promotoria de Justiça do Júri na comarca de Juazeiro do
Norte, consequentemente prevendo o acréscimo de um cargo de Promotor de Justiça para ocupá-la.

Ab initio, detém o Ministério Público de ampla autonomia, que na concepção de autoadministração o dota
de campo próprio de atuação, com base em regras de competência previamente estabelecidas que
garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos.

A Constituição Federal de 1988 elevou o Ministério Publico a instituição autônoma, desvinculada
financeiramente e administrativamente de quaisquer dos três poderes, para que melhor possa perseguir o
importante papel constitucional que lhe foi deferido. Senão vejamos:

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1º - São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares,
provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a
política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua
organização e funcionamento.

De maneira mais explícita, a Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela EC 61/08, passou
a prever expressamente no art. 60 a iniciativa de leis do órgão ministerial, em decorrência de sua
pré-falada autonomia administrativa e financeira, nesses exatos termos:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: (...)

V - ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;
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No exercício privativo de sua competência para instaurar o processo legislativo sobre criação de cargos
públicos e organização de seus serviços é que foi enviada esta mensagem para apreciação, nos termos do
art. 135, I, da Carta Política do Estado, :in verbis

Art. 135. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional,
administrativa e financeira, cabendo-lhe, através do Procurador-Geral de
Justiça:

I – propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos cargos e serviços
auxiliares, a fixação dos vencimentos dos membros e dos servidores de
seus órgãos auxiliares;

Assim, a matéria cinge-se na prerrogativa privativa conferida ao Ministério Público para dispor sobre seu
quadro de membros e sua organização interna, tendo como razão última o interesse público, submetendo
a esta Casa proposta legislativa, atendendo aos preceitos emanados pela Carta Estadual.

Redundante discorrer acerca da relevância do disposto na proposta, vez que abundantemente explanada
na própria justificativa, que se recorta e se insere  nesse estudo:alliunde

O Projeto de Lei ora apresentado visa à criação de 01 (uma) Promotoria de Justiça na
Comarca de Juazeiro do Norte.

Neste sentido, mister se faz que também seja criado 01 (um) cargo de Promotor de
Justiça de Entrância Final para a Comarca de Juazeiro do Norte.

Convém destacar que a Emenda Constitucional nº 45/2004, que promoveu a chamada
“Reforma do Judiciário”, trouxe modificações no texto relativo ao Ministério Público,
estabelecendo novas garantias e prerrogativas para seus membros, inclusive no que se
refere ao disposto no art. 93, inciso XIII, da Constituição Federal, que dispões que o
“número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda
judicial e à respectiva população”. Adaptando-se o texto para o Ministério Público,
tem-se que o número de Promotores de Justiça deve ser proporcional à população
atendida, bem como à demanda judicial e extrajudicial relativamente às ações de
defesa da sociedade.

Tal disposição constitucional, aliada à garantia de celeridade na tramitação dos
processos no âmbito judicial e administrativo, incluída no art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 45/2004, impõem ao Ministério
Público – como função essencial à Justiça e defensor da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis – o dever de assegurar
tais condições à população.

Portanto, propõe-se a criação de 01 (uma) promotoria de Justiça de Entrância Final
em Juazeiro do Norte, com atuação na área do Júri, visando ao atendimento da
crescente demanda da população desta comarca, a qual se encontra em acelerado
ritmo de crescimento. Lamentavelmente, junto com esta expansão, surgem diversas
mazelas sociais, entre as quais a violência urbana.

Para o Tribunal do Júri são encaminhados os casos de maior repercussão na
sociedade, aqueles que envolvem crimes dolosos contra a vida. Através da criação de
Promotorias com atribuições nesta área, busca-se, pois, conferir uma maior efetividade
na aplicação da lei, combatendo a impunidade e reduzindo a criminalidade.

Atualmente, compete à 1ª Vara da Comarca de Juazeiro do Norte o julgamento dos
crimes dolosos contra a vida relativos ao Tribunal do Júri, além de competência
concorrente para as demais infrações penais, salvo aquelas de competência do Juizado
Especial Cível e Criminal e do Juizado de Violência Doméstica contra a Mulher.
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Deste modo, em novembro de 2012, aquela unidade judiciária tinha um acervo de
1.751 (um mil setecentas e cinqüenta e uma) ações penais por crimes comuns e 567
(quinhentos e sessenta e sete) ações penais por crimes dolosos contra a vida, além de
448 (quatrocentos e quarenta e oito) inquéritos policiais relativos a crimes comuns e
412 (quatrocentos e doze) por crimes dolosos contra a vida, números que somente
aumentam com o passar do tempo. Inegável, portanto, a necessidade da adoção de
medidas para solucionar ou amenizar o problema.

Destarte, a autorização legal aqui postulada importará no melhor tratamento do tema,
em justa atenção para o bom desenvolvimento das atividades institucionais do
Ministério Público do Estado do Ceará, as quais apontam, insofismavelmente, para a
satisfação do interesse público.

In fine, o projeto traz preceitos genéricos que direcionam a implementação do disposto nos artigos
anteriores, de forma a observar as regras constitucionais e legais acerca das limitações
financeiro-orçamentárias, notadamente ao Título IV, Capítulo II, Seção II da Constituição Federal e à Lei
Complementar nº 101/00.

Desta forma, tendo em vista o que se expôs, concluímos que a presente se encontra em sintonia com os
ditames constitucionais e legais pertinentes.

 

III- CONCLUSÃO

 

Face ao exposto, somos de  à regular tramitação da Mensagem nº 105/2013,PARECER FAVORÁVEL
de autoria do Ministério Público, por estar de acordo com as normas constitucionais regentes.

É o parecer, s.m.j., que submetemos à consideração superior.

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, 18 de dezembro de 2013.

 

Paulo Hiram Studart Gurgel Mendes

Procurador-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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PARECER DE Nº 105/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 05/2013 DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ)

 

ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 5/13 - CRIA, NO ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ,
UMA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO JÚRI, COM
ATRIBUIÇÃO NA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE,
BEM COMO O RESPECTIVO CARGO DE PROMOTOR DE
JUSTIÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se   de mensagem nº 105/2013, oriunda da mensagem nº 05/2013 da Procuradoria Geral de
Justiça do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“CRIA, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, UMA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO JÚRI, COM ATRIBUIÇÃO NA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE, BEM COMO O RESPECTIVO CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 5 (cinco) artigos.

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Ministério Público do Estado, conforme disposto no artigo nº 60, inciso V  da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Trazemos a luz do presente parecer, a disposição presente no artigo nº 127 da Constituição Federal de
1988:

 

Art.  127.  O Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

      São princípios institucionais do Ministério Público a§  1º
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

     §  2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia
funcional e administrativa, podendo, observado o disposto
no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção
de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por
concurso público de provas ou de provas e títulos, a política
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre
sua organização e funcionamento.

 

A autonomia do Ministério Público abarca, também, a autonomia administrativa e a autonomia
financeira, que constituem verdadeiros pressupostos da autonomia institucional.

Segundo José Maurício Conti, a autonomia administrativa:
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"manifesta-se pela capacidade de que é dotado o ente de se
auto-organizar, ou seja, de estabelecer os órgãos, os meios e as
formas pelas quais se encarregará de cumprir as tarefas que lhe
foram atribuídas pela Constituição. A autonomia administrativa
confere poderes ao ente para estabelecer, segundo seus
próprios desígnios, a sua organização interna, observadas
apenas diretrizes genéricas previstas na legislação, com órgãos
e os respectivos servidores".

 

A autonomia financeira, administrativa e funcional do Ministério Público dos Estados foi objeto de
previsão específica nos arts. 3º e 4º da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público dos
Estados):

 

Art. 3º, é assegurada ao Ministério Público "autonomia
funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe,
especialmente: I - praticar atos próprios de gestão; II - praticar
atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do
pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxiliares,
organizados em quadros próprios; III - elaborar suas folhas de
pagamento e expedir os competentes demonstrativos; IV -
adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva
contabilização; V - propor ao Poder Legislativo a criação e a
extinção de seus cargos, bem como a fixação e o reajuste dos
vencimentos de seus membros; VI - propor ao Poder Legislativo
a criação e a extinção dos cargos de seus serviços auxiliares,
bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus
servidores; VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos
serviços auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção
e demais formas de provimento derivado; VIII - editar atos de
aposentadoria, exoneração e outros que importem em vacância
de cargos de carreira e dos serviços auxiliares, bem como os de
disponibilidade de membros do Ministério Público e de seus
servidores; IX - organizar suas secretarias e os serviços
auxiliares das Procuradorias e Promotorias de Justiça; X -
compor os seus órgãos de administração; XI - elaborar seus
regimentos internos; XII - exercer outras competências dela
decorrentes".

 

O Projeto de Lei visa a criação de 1 (uma) Promotoria de Justiça do Júri na Comarca de Juazeiro do
Norte, sendo também necessário a criação de 1 (um) cargo de Promotor de Justiça de Entrância Final para
a respectiva vara.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.
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Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 105/2013 (oriunda da mensagem nº 05/2013) de autoria da Procuradoria Geral de Justiça
do Estado do Ceará.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
20/12/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público e Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

 

MIRIAN SOBREIRA
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PARECER DE Nº 105/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 05/2013 DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ)

 

ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 5/13 - CRIA, NO ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ,
UMA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO JÚRI, COM
ATRIBUIÇÃO NA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE,
BEM COMO O RESPECTIVO CARGO DE PROMOTOR DE
JUSTIÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se   de mensagem nº 105/2013, oriunda da mensagem nº 05/2013 da Procuradoria Geral de
Justiça do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“CRIA, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, UMA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO JÚRI, COM ATRIBUIÇÃO NA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE, BEM COMO O RESPECTIVO CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O projeto sob análise consta de 5 (cinco) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Ministério Público do Estado, conforme disposto no artigo nº 60, inciso V  da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Trazemos a luz do presente parecer, a disposição presente no artigo nº 127 da Constituição Federal de
1988:

 

Art.  127.  O Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

      São princípios institucionais do Ministério Público a§  1º
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

     §  2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia
funcional e administrativa, podendo, observado o disposto
no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção
de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por
concurso público de provas ou de provas e títulos, a política
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre
sua organização e funcionamento.

 

A autonomia do Ministério Público abarca, também, a autonomia administrativa e a autonomia
financeira, que constituem verdadeiros pressupostos da autonomia institucional.

Segundo José Maurício Conti, a autonomia administrativa:
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"manifesta-se pela capacidade de que é dotado o ente de se
auto-organizar, ou seja, de estabelecer os órgãos, os meios e as
formas pelas quais se encarregará de cumprir as tarefas que lhe
foram atribuídas pela Constituição. A autonomia administrativa
confere poderes ao ente para estabelecer, segundo seus
próprios desígnios, a sua organização interna, observadas
apenas diretrizes genéricas previstas na legislação, com órgãos
e os respectivos servidores".

 

A autonomia financeira, administrativa e funcional do Ministério Público dos Estados foi objeto de
previsão específica nos arts. 3º e 4º da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público dos
Estados):

 

Art. 3º, é assegurada ao Ministério Público "autonomia
funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe,
especialmente: I - praticar atos próprios de gestão; II - praticar
atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do
pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxiliares,
organizados em quadros próprios; III - elaborar suas folhas de
pagamento e expedir os competentes demonstrativos; IV -
adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva
contabilização; V - propor ao Poder Legislativo a criação e a
extinção de seus cargos, bem como a fixação e o reajuste dos
vencimentos de seus membros; VI - propor ao Poder Legislativo
a criação e a extinção dos cargos de seus serviços auxiliares,
bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus
servidores; VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos
serviços auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção
e demais formas de provimento derivado; VIII - editar atos de
aposentadoria, exoneração e outros que importem em vacância
de cargos de carreira e dos serviços auxiliares, bem como os de
disponibilidade de membros do Ministério Público e de seus
servidores; IX - organizar suas secretarias e os serviços
auxiliares das Procuradorias e Promotorias de Justiça; X -
compor os seus órgãos de administração; XI - elaborar seus
regimentos internos; XII - exercer outras competências dela
decorrentes".

 

O Projeto de Lei visa a criação de 1 (uma) Promotoria de Justiça do Júri na Comarca de Juazeiro do
Norte, sendo também necessário a criação de 1 (um) cargo de Promotor de Justiça de Entrância Final para
a respectiva vara.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.
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Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto Projeto de Lei encaminhado   por meio da mensagem nºFAVORÁVEL ao 
105/2013 (oriunda da mensagem nº 05/2013) de autoria da Procuradoria Geral de Justiça do Estado
do Ceará.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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